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Formulário de pedido de renovação do Registo de matérias fertilizantes não harmonizadas
(previsto no n.º 9 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril)

	1. Identificação do operador económico 
	Fabricante
	

	
	Importador
	

	
	Distribuidor
	


	Nome ou designação social
	

	Morada: Rua
	

	Código Postal e Localidade
	

	País: 
	UE
	

	
	EEE
	

	
	Turquia
	

	Telefone
	

	E-mail 
	

	Número de identificação fiscal
	


	2. Identificação da fábrica que produz a matéria fertilizante


	Nome ou designação social
	

	Morada: Rua
	

	Código Postal e Localidade
	

	País: 
	UE
	

	
	EEE
	

	
	Turquia
	

	
	Terceiro
	

	Telefone
	

	E-mail
	

	Número de identificação fiscal
	


	A instalação na qual é produzida a matéria fertilizante encontra-se devidamente licenciada para a sua produção:

	Referência da licença
	

	Data de validade
	

	Entidade que emitiu a licença
	


	3. Identificação da matéria fertilizante


	Nome comercial 
	

	N.º de Registo atribuído pela DGAE
	

	Data de validade do Registo
	


	4. Quantidade estimada a ser colocada no mercado por ano
	………….……. (T/ano)


	5. Documentos a anexar 

[Em conformidade com o n.º 9 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril].


Grupos 1, 2, 3, 4, 6 e 7:

· Declaração emitida pelo operador económico atestando que se mantêm atualizados os elementos apresentados aquando do pedido de Registo. 
· Declaração emitida pelo fabricante assegurando que a composição e os teores declarados da matéria fertilizante se mantêm inalterados.

[Nos casos em que o fabricante não é também o responsável pela colocação no mercado].

Grupo 5:

· Declaração emitida pelo operador económico atestando que se mantêm atualizados os elementos apresentados aquando do pedido de Registo. 

· Relatórios analíticos emitidos por laboratório indicando os resultados das análises realizadas ao produto ao longo do ano que antecede o pedido de renovação.
· Rótulo/documento de acompanhamento do produto, elaborado em conformidade com a média aritmética dos resultados obtidos nas análises efetuadas ao longo do ano que antecede a data do pedido de renovação.

	6. Pedido de renovação


· Na qualidade de responsável pela colocação no mercado em Portugal da matéria fertilizante acima identificada, solicito a renovação do respetivo Registo. 

(Em conformidade com o artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 30/2022, de 11 de abril)

Data:

Assinatura do responsável pela colocação no mercado:
Direção-Geral da Economia – DGE *  Av. da República, 79  *  1069-218 Lisboa

Tel. 217911600 * 1/2
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